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Nome do Acionista

CNPJ ou CPF do acionista

E-mail

Orientações de preenchimento
O presente boletim deve ser preenchido caso o acionista opte por exercer o seu direito de voto à
distância, nos termos da Instrução CVM nº 81.

Nesse caso, é imprescindível que os campos acima sejam preenchidos com o nome (ou
denominação social) completo do acionista e o número do Cadastro no Ministério da Fazenda,
seja de pessoa jurídica (CNPJ) ou de pessoa física (CPF), além de um endereço de e-mail para
eventual contato.

Além disso, para que este boletim de voto seja considerado válido e os votos aqui proferidos
sejam contabilizados no quórum da Assembleia Geral:

-	Todos os campos abaixo deverão estar devidamente preenchidos;

-	Todas as suas páginas deverão ser rubricadas.

Ao final, o acionista ou seu(s) representante(s) legal(is), conforme o caso e nos termos da
legislação vigente, deverá assinar o boletim;

Orientações de entrega, indicando a faculdade de enviar diretamente à companhia ou
enviar instruções de preenchimento ao escriturador ou ao custodiante
O acionista que optar por exercer o seu direito de voto à distância poderá: (i) preencher e enviar o
presente boletim diretamente à Companhia, ou (ii) transmitir as instruções de preenchimento para
prestadores de serviços aptos, conforme orientações abaixo:

Exercício de voto por meio de prestadores de serviços – Sistema de voto à distância

O acionista que optar por exercer o seu direito de voto à distância por intermédio de prestadores
de serviços deverá transmitir as suas instruções de voto a seus respectivos agentes de custódia
ou ao escriturador das ações de emissão da Companhia, observadas as regras por esses
determinadas. Para tanto, os acionistas deverão entrar em contato com os seus agentes de
custódia ou com o escriturador e verificar os procedimentos por eles estabelecidos para emissão
das instruções de voto via boletim, bem como os documentos e informações por eles exigidos
para tal.

Nos termos da Instrução CVM nº 81/22, o acionista deverá transmitir as instruções de
preenchimento do boletim para seus agentes de custódia ou para o escriturador em até 7 dias
antes da data de realização das Assembleias, salvo se prazo diverso for estabelecido por seus
agentes de custódia ou pelo escriturador.

Envio do boletim pelo acionista diretamente à Companhia:

O acionista que optar por exercer o seu direito de voto à distância por meio do envio do Boletim
de Voto à Distância diretamente à Companhia, nos termos da Instrução CVM nº 81/22, conforme
alterada, deverá encaminhar os seguintes documentos através do endereço eletrônico
assembleia.rj@enel.com ou à Av. Oscar Niemeyer, 2000 - Bl. C1, Sala 501 - parte, Santo Cristo,
RJ, CEP: 20220-297, aos cuidados da Diretoria de Relações com Investidores, mediante
protocolo de recebimento, se entregue em mãos, ou aviso de recebimento (“AR”) caso seja
entregue por Correios ou courrier (i) via física do Boletim de Voto à Distância com (a) todos os
seus campos devidamente preenchidos; (b) todas as suas páginas rubricadas; e (c) a assinatura
do acionista ou de seu(s) representante(s) legal(is), conforme o caso, nos termos da
regulamentação vigente; (ii) comprovante de propriedade de ações expedido pela instituição
depositária das ações da Companhia; e (iii) cópia (autenticada, quando possível) dos seguintes
documentos, conforme o caso:

A) Acionista Pessoa Física
Documento de identificação com foto. Exemplos: RG, RNE, CNH ou carteiras de classe
profissional oficialmente reconhecidas.

B) Acionista Pessoa Jurídica
Documento de identificação com foto do(s) representantes(s) legal(is) do acionista, exemplar do
último Estatuto ou Contrato Social consolidado e, ainda, a documentação societária que lhe(s)
outorgue poderes de representação (ata de eleição dos diretores ou procuração).

C) Acionista constituído sob a forma de Fundo de Investimento
Documento de identificação com foto do(s) representante(s) legal(is) do administrador do Fundo
de Investimento (ou do gestor, conforme o caso), exemplar do último regulamento consolidado do
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fundo e do Estatuto ou Contrato Social do seu administrador, além da documentação societária
que lhe(s) outorgue poderes de representação (ata de eleição dos administradores ou
procuração).

O Boletim de Voto à Distância deverá ser recebido em até, no máximo, 7 (sete) dias antes da
data de realização da respectiva assembleia, nos termos da Instrução CVM nº 81/22, conforme
alterada, artigo 37, I, a.

A Companhia esclarece que o Boletim de Voto a Distância deverá ter firma reconhecida em
cartório e, quanto àquele emitido no exterior, ser notarizado e apostilado por notário público ou
Tabelião Público  devidamente  habilitado  para  este  fim,  bem  como  consularizado  em
consulado  brasileiro ou apostilado, conforme aplicável, e traduzido para o português por tradutor
juramentado, se aplicável.

Uma vez recebidos o Boletim de Voto à Distância e os documentos que o tiverem acompanhado,
a Companhia comunicará o acionista acerca de sua aceitação ou não, neste caso, devidamente
justificada, no prazo de 03 (três) dias úteis contados do seu recebimento, nos termos do artigo 39.

Endereço postal e eletrônico para envio do boletim de voto a distância, caso o acionista
deseje entregar o documento diretamente à companhia / Orientações sobre o sistema
eletrônico de participação em assembleia, caso admita tal forma de participação.
Endereço postal: Av. Oscar Niemeyer, 2000 - Bl. C1, Sala 501 - parte, Santo Cristo, RJ, CEP:
20220-297, aos cuidados da Diretoria de Relações com Investidores, mediante protocolo de
recebimento, se entregue em mãos, ou aviso de recebimento (“AR”) caso seja entregue por
Correios ou courrier.

Endereço eletrônico: assembleia.rj@enel.com

Indicação da instituição contratada pela companhia para prestar o serviço de escrituração
de valores mobiliarios, com nome, endereço fisico e eletrônico, telefone e pessoa para
contato
Banco Bradesco S.A.
Telefone para duvidas: 0800-701-16-16
Pessoa para contato: gerente da agência mais próxima do investidor.
Para acionistas que mantem a custódia de suas ações nos livros escriturais Bradesco : o
exercício ao voto é exclusivamente nas agências do Bradesco.
Para acionistas que mantem a custódia de suas ações na B3: o exercício do voto é
exclusivamente nas corretoras.

Deliberações / Questões relacionadas à AGO

[Ativos elegíveis nesta deliberação: CBEE3]

1.  Aprovar as contas dos Administradores; exame, discussão e votação do Relatório da
Administração e das Demonstrações Financeiras do exercício social encerrado em 31.12.2023,
acompanhados do Parecer dos Auditores Independentes

 [   ] Aprovar [   ] Rejeitar [   ] Abster-se

[Ativos elegíveis nesta deliberação: CBEE3]

2.  Proposta de destinação do resultado do exercício social de 2023.

 [   ] Aprovar [   ] Rejeitar [   ] Abster-se

[Ativos elegíveis nesta deliberação: CBEE3]
Eleição do conselho de administração por candidato - Limite de vagas a serem
preenchidas: 1
3.  Indicação de candidatos ao conselho de administração (o acionista poderá indicar tantos
candidatos quanto for o número de vagas a serem preenchidas na eleição geral. Os votos
indicados neste campo serão desconsiderados caso o acionista detentor de ações com direito a
voto também preencha os campos presentes na eleição em separado de membro do conselho de
administração e a eleição em separado de que tratam esses campos ocorra)

Antonio Scala / Jose Nunes de Almeida Neto

 [   ] Aprovar [   ] Rejeitar [   ] Abster-se
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4.  Em caso de adoção do processo de eleição por voto múltiplo, os votos correspondentes às
suas ações devem ser distribuídos em percentuais igualitários pelos candidatos que você
escolheu?  [Caso o acionista opte por “sim” e também indique o tipo de resposta ”aprovar” para
candidatos específicos dentre os relacionados abaixo, seus votos serão distribuídos
proporcionalmente entre estes candidatos. Caso o acionista opte por “abster-se” e a eleição
ocorra pelo processo de voto múltiplo, seu voto deve ser computado como abstenção na
respectiva deliberação da assembleia.]

 [   ] Sim [   ] Não [   ] Abster-se

5.  Visualização de todos os candidatos para indicação da distribuição do voto múltiplo

Antonio Scala / Jose Nunes de Almeida Neto  [     ] Aprovar  [     ] Rejeitar  [     ] Abster-se   /   [     ]
%

[Ativos elegíveis nesta deliberação: CBEE3]

6.  Fixação da Remuneração Global anual dos Administradores da Companhia, nos termos
abaixo:

- Remuneração Global Anual dos Administradores: até R$ 17.133.189,24 (dezessete milhões,
cento e trinta e três mil, cento e oitenta e nove reais e vinte e quatro centavos);

- Remuneração Global Anual dos Membros do Conselho de Administração: até R$ 119.520,00
(cento e dezenove mil e quinhentos e vinte reais); e

- Remuneração máxima dos membros da Diretoria, entre rendimentos fixos e variáveis: até R$
17.013.669,24 (dezessete milhões, treze mil, seiscentos e sessenta e nove reais e vinte e quatro
centavos).

 [   ] Aprovar [   ] Rejeitar [   ] Abster-se

[Ativos elegíveis nesta deliberação: CBEE3]

7.  Deseja solicitar a instalação do conselho fiscal, nos termos do art. 161 da Lei nº 6.404, de
1976? (Caso o acionista opte por “não” ou “abster-se”, suas ações não serão computadas para
fins de requerimento de instalação do conselho fiscal).

 [   ] Aprovar [   ] Rejeitar [   ] Abster-se

Cidade :________________________________________________________________________

Data :__________________________________________________________________________

Assinatura :____________________________________________________________________

Nome do Acionista :_____________________________________________________________

Telefone :______________________________________________________________________


